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INDICAÇÃO 099/2025 
 

À Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Carmo da Mata 

 

Exmo. Sr. Presidente, 

O vereador ANDERSON FABRÍCIO TEODORO, de acordo com o contido no artigo 126 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores deste município, vem solicitar a Excelentíssima Prefeita 

Municipal, o que segue: 

 Que sejam realizadas podas das árvores localizadas nas praças e avenidas da cidade, em especial 
na Av. Dom Alexandre Amaral, na medida da necessidade, com o objetivo de garantir a segurança e a estética 
urbana. 
 
 A falta de manutenção das árvores pode levar a riscos à segurança dos pedestres e motoristas 
devido a galhos quebrados ou caídos, obstáculos à visibilidade de placas de trânsito e sinalização, danos a redes 
de energia, telefones e outros serviços públicos, além de perda da forma e do valor estético das árvores e dos 
espaços públicos. 
 
 A poda regular das árvores é fundamental para prevenir esses problemas e garantir a segurança e a 
beleza dos espaços públicos. Além disso, a poda também pode contribuir para a saúde e o crescimento das 
árvores, removendo galhos mortos ou doentes. 
 
 Em especial na Av. Dom Alexandre Amaral, uma vez que além dos riscos citados acima, o 
crescimento desordenado das árvores tem reduzido a iluminação da via tornando-a escura e consequentemente 
mais perigosa. 
 
 Assim, justifico essa indicação com base na necessidade de garantir a segurança e a estética urbana, 
bem como na importância de preservar o patrimônio verde da cidade. A realização de podas regulares das 
árvores é uma medida simples e eficaz para manter a cidade bonita e segura para todos. 
 

Nestes Termos, Pede deferimento. 

 

                      Carmo da Mata, 24 de setembro de 2025. 

 

__________________________________________ 
Anderson Fabrício Teodoro 

Vereador 
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